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DECRETO Nº 015/2026

SÚMULA: “NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

– CMCTI DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

– ESTADO DO PARANÁ”.

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito do Município de Santana do Itararé,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei

Municipal nº 065/2025,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes para comporem o

Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação – CMCTI, para o

mandato de 02 (dois) anos, conforme segue:

I – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E

COMÉRCIO

Titular: ELIAS JOSÉ DE FREITAS

Suplente: SOLAINE APARECIDA PALMONARI

II – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Titular: MARCIANO DO PRADO

Suplente: MARILAINE JOAQUIM VIDAL

III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E

EMPREGO

Titular: JOSÉ CARLOS RADOSKI

Suplente: ERIKA DIAS DE MEDEIROS

IV – REPRESENTANTES DO SETOR PRODUTIVO RURAL

Titular: LUIZ DO PRADO

Suplente: LEOMAR MELO MARTINS

Titular: JÚNIOR MISAEL DA SILVA

Suplente: FLÁVIO DE JESUS DA SILVA

V – REPRESENTANTES DA CLASSE EMPRESARIAL

Titular: ARISTEU SOARES LOPES



Praça Frei Mathias de Gênova, 184 – Centro – Fone: (43) 3771-7151 – (43) 3771-7152 .
CEP: 84970-000 – Santana do Itararé - PR – CNPJ: 76.920.826/0001-30

www.santanadoitarare.pr.gov.br

Suplente: JOSÉ GUIMARÃES DE ALMEIDA NETTO

Titular: LUCIANA FERRAZ

Suplente: ÉDER JOSÉ DA MOTA

VI – REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL

Titular: JOSÉ CARLOS VIDAL

Suplente: RODRIGO DA CÁSSIO SILVÉRIO.

VII – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

PECUÁRIA

Titular: NEY APARECIDO SILVA

Suplente: RAFAELA MARIA CRIVELARI ZUIN.

Art. 2º O exercício da função de conselheiro é considerado serviço público

relevante e não remunerado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, em 09 de

Março de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL

Prefeito Municipal

José Guimarães de Almeida Netto

Assessor Jurídico do Município




